
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA CNMP-PRESI Nº 10, DE 22  DE JANEIRO DE 2010.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO,

no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 29, inc. XXIX, do Regimento Interno do

CNMP, considerando que  a  competência  definida  no  art.  23 da  Lei  n°  11.415,  de  15 de

dezembro de 2009, se restringe à estrutura do Ministério Público da União, RESOLVE

Exonerar, a partir de 02 de dezembro de 2009, DENISE FORTES DE AZEVEDO,

ocupante  do  cargo  de  Analista  Processual,  matrícula  16577,  do  cargo  em  comissão  de

Assessor, CC-4, do Gabinete do Conselheiro Adilson Gurgel de Castro, do Conselho Nacional

do Ministério Publico.

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS
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